
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
Estado do Rio de Janeiro 
 

 

 
 

Rua Domingos Estévam Pederassi, 83 -  - Centro - Porto Real - RJ - CEP 27.570-000 
Telefone  (0XX24) 3353-2834 e 3353-2795 * Fax (0xx24) 3353-2290 e 3353-2328 
Internet: http://www.portoreal.rj.gov.br * E-mail: portoreal@portoreal.rj.gov.br  

 

 
LEI N.º 164/02  DE 30 DE OUTUBRO DE 2002  

 

 

 

 

EMENTA: Efetua denominação de logradouros 

públicos no Município de Porto Real, e dá 

outros providências. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS, E 
COM FUNDAMENTO NO ART. 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, APROVOU E 
ELE PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
 
 

 
 
 

Art. 1º - Fica denominado “Avenida Paschoina Lançoni 
Tavernari ”, o logradouro  público conhecido como Rua Projetada, com duas 

pistas de rolamento, no  limite dos imóveis de Estevam e Atílio Tavernari de um 
lado e Margarida Yoriko Abe de outro lado, que interliga  com as Ruas Prof. 
Dona Betina e Fernando Bernardelli, em Porto Real, conforme planta de 

situação. 
 
 

Art. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário  

 
 
 

  
 

 
       ________________________________. 

      Norival da Silveira Diniz 

                      Presidente 
 


